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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº003/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VASSOURAS, E EMPRESA DORABELA PADARIA LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA-ME.   

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VASSOURAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.964.923/0001-10, com endereço nesta cidade de 

Vassouras/RJ, na Rua Barão de Capivari, nº20 – Centro, neste ato  representada por seu Presidente, 

Vereador José Maria Vaz Capute, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

427.780.007.63 e RG nº 6500351. 
 

 

CONTRATADO: DORABELA PADARIA, LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA-ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/MF sob o nº 

13.724.530/0001-24, com sede na Av. Expedicionário Oswaldo de Almeida Ramos, –311 – loja, 

Centro – Vassouras, Estado do Rio de Janeiro, neste ato devidamente representado por Carla 

Andreia da Silva Montela portadora da Carteira de Identidade nº 08352617-8, e inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas/MF sob o n°989.573.097-72.  
 

 Tendo em vista o que consta no Processo nº733/2022 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação nº 002/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II). 

 

1.1. O objeto é a prestação de serviços para elaboração e fornecimento de lanches e demais 

gêneros alimentícios correlatos, para servir aos funcionários e vereadores da Câmara Municipal de 

Vassouras, nas segundas e quintas-feiras – dois (02) dias da semana (dias de reunião), observada as 

características e demais condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Termo de Dispensa de Licitação nº 002/2023; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1.  O prazo de vigência da contratação será ate 31/12/2023, com início a partir da data 

de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.  O prazo de vigência da contratação será ate 31/12/2023, com início da execução a 

partir da data de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.2.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitindo a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 3.1. A gestão da presente contratação ficará a cargo da administração, através do Servidor 

Renato Pereira Mendes. 
 

 3.2. O gestor do contrato deverá acompanhar durante a vigência contratual da execução do 

objeto, certificando que os serviços sejam executados de acordo com as condições do presente 

termo de referência; 
 

 3.3. Caberá ao gestor juntamente com o fiscal do contrato, responsável diretamente pelo 

acompanhamento da execução em campo, a atestação da nota fiscal comprovando que os 

serviços foram executados de acordo com o objeto contratado, para fins de liquidação da 

obrigação; 

 3.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua inoperância, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
  

 3.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.  

 3.6. Compete ao gestor do contrato, comunicar de ofício à contratada, na hipótese de 

comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, a aplicação das sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste 

termo. 

 3.7. A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Ana Carolina Figueiredo 

Balthazar, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 

e de tudo dará ciência à Administração.  
 

 3.8. A fiscalização exercerá rigoroso controle, a fim de possibilitar a atestação das notas fiscais 

de fornecimento protocolados na Secretaria Administrativa pela contratada, ao final de cada 

mês; 

 3.9. Identificada qualquer irregularidade, deverá o fiscal do contrato dar ciência ao gestor nos 

casos em que não tenham sido regularizadas, a fim de que o mesmo possa tomar as medidas 

necessárias quanto à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência e no contrato. 
 

 3.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora de reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato, inclusive perante terceiros, que se verificarem por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/21. 
 

 3.11. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, uma vez que não há 

previsão no termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO 

5.1.  O valor total estimado da contratação é de R$ 45.934,20 (quarenta e cinco mil 

novecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, será por demanda. 

5.4. Descrição do objeto, com os respectivos quantitativos e valores: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QUANT.  
MENSAL 

 
UNID. 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL 

 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 
BOLOS - SIMPLES SEM COBERTURA –Sabores (Areia / laranja/ 
chocolate/ baunilha/formigueiro/banana, etc) 500 G. 

16 UN. 

 

R$  12,90 R$ 206,40 

 

R$ 1.857,60 

2 

LEITE INTEGRAL (1L) 
Leite integral, embalagem "tetra pak", com 01 litro, dizeres 
de rotulagem, data de  fabricação e prazo de validade, 
informação dos ingredientes e composição nutricional. 

8 UN. 

 

 

R$  7,50 

 

 

R$ 60,00 

 

 

R$ 540,00 

3 

MANTEIGA (200GR) 
Manteiga de 1º qualidade, com sal, dizeres de rotulagem, 
data de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional. 

10 UN. 

 

 

R$  12,90 

 

 

R$ 129,00 

 

 

R$ 1.161,00 

4 Pão tipo Frances (50GR) kg. 10 KG 
 

R$  15,99 

 

R$ 159,90 
 

R$  1.439,10 

5 Pão tipo Frances com Parmesão ou Gergelim (25GR) kg. 10 KG 
 

R$  34,99 

 

R$ 349,90 
 

R$ 3.149,10 

6 
Salgados tipo festa (kg) 
Salgadinhos sortidos fritos 

12 KG 

 

R$  59,99 

 

R$ 719,88 
 

R$ 6.478,92 

7 Bolinho de Aipim com Carne 2 KG 

 

R$  29,90 R$ 59,80 R$ 538,20 
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8 Quibe 2 KG 

 

R$  29,90 R$ 59,80 R$ 538,20 

9 Pão de batata com Queijo e Presunto 2 KG 

 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

10 Pão de batata com frango 2 KG 

 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

11 Pão de batata Mini Hambúrguer 2 KG 

 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

12 Pão de batata com Linguiça 2 KG 

 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

13 Pão de batata com Calabresa 2 KG 

 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

14 Pão de batata com Peito de Peru 2 KG 

 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

15 Folhado de banana 2 KG 
 

R$  44,90 R$ 89,80 R$ 808,20 

16 Rabanada 2 KG 

 

R$  34,90 R$ 69,80 R$ 628,20 

17 Esfirra 2 KG 
 

R$  29,90 R$ 59,80 R$ 538,20 

18 Empada de frango 2 KG 
 

R$  29,90 R$ 59,80 R$ 538,20 

19 Sonho com creme 2 KG 
 

R$  32,90 R$ 65,80 R$ 592,20 

20 Sonho com doce de leite 2 KG 
 

R$  32,90 R$ 65,80 R$ 592,20 

21 Pão de batata com Salame 2 KG 
 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

22 Pão de batata com Queijo  2 KG 
 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

23 Pão de batata com Misto 2 KG 
 

R$  39,99 R$ 79,98 R$ 719,82 

24 Queijo tipo mussarela 5 KG 

 

R$  74,99 R$ 374,95 R$ 3.374,55 

25 Presunto cozido sem gordura 5 KG 

 

R$  39,99 R$ 199,95 R$ 1.799,55 

26 Peito de Peru defumado 3 KG 

 

R$  69,90 R$ 209,70 R$ 1.887,30 

27 Mortadela defumada 3 KG 
 

R$  34,90 R$ 104,70 R$ 942,30 

28 Queijo tipo Minas frescal 10 KG 

 

R$  54,90 R$ 549,00 R$ 4.941,00 

29 

REFRIGERANTE SABORES 2 LITROS 
Refrigerante de 1ª linha sabor guaraná – embalagem “pet” 
com 2 litros, dizeres de rotulagem, data de fabricação e 
prazo de validade, informação dos ingredientes e 
composição nutricional. 

20 UN. 

 

 

R$  11,50 

 

 

R$ 230,00 

 

 

R$ 2.070,00 

30 

REFRIGERANTE SABORES 2 LITROS 
Refrigerante de 1ª linha sabor cola, embalagem “pet” com 2 
litros, dizeres de rotulagem, data de fabricação e prazo de 
validade, informação dos ingredientes e composição 
nutricional. 
 

10 UN. 

 

 

 

R$  12,90 

 

 

 

R$ 129,00 

 

 

 

R$ 1.161,00 

31 

REFRIGERANTE SABORES 2 LITROS 
Refrigerante de 1ª linha sabor cola, com valor reduzido de 
calorias “zero” – embalagem “pet” com 2 litros, dizeres de 
rotulagem, data de fabricação e prazo de validade, 
informação dos ingredientes e composição nutricional. 

5 UN. 

 

 
 

R$  12,90 

 

 
 

R$ 64,50 

 

 
 

R$ 580,50 

32 Açúcar Refinado – pacote de 1kg. 10 UN. 
 

R$  6,50 
 

R$ 65,00 
 

R$ 585,00 

33 Pó de Café Torrado e Moído – Pacote de 500g. 7 UN. 
 

R$  29,90 

 

R$ 209,30 
 

R$ 1.883,70 

34 
Suco concentrado 500ml 
Suco concentrado, sabores caju – garrafa com 500 ml. 

6 UN 
 

R$  7,50 

 

R$ 45,00 
 

R$ 405,00 
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35 
Suco concentrado 500ml 
Suco concentrado, sabor maracujá – garrafa com 500 ml. 

6 UN 

 
 

R$  7,90 

 
 

R$ 47,40 

 
 

R$  426,60 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, mediante apresentação da Nota Fiscal, 

discriminando os itens, quantidades e valores unitários e totais, que será atestada pelo fiscal da 

contratação. 

6.2. O preço pelo fornecimento dos produtos já inclui, todos os impostos, taxas e outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre o descrito no objeto, não sendo admitidos 

quaisquer outros adicionais. 

6.3.  Havendo atraso nos pagamentos por parte da Contratante incidirá correção monetária nos 

termos da Lei, contados da data de vencimento, que serão cobrados na fatura seguinte. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O reajuste de preço se dará somente em caso de alterações a serem efetuadas pelo Governo 

Federal, no mercado do ramo, que deverão ser comprovadas pelo Contratado, através de 

documento hábil, a qual solicitará a readequação dos preços, e os valores cobrados não poderão 

ser superiores àqueles praticados no ramo referente ao objeto contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Compete à CONTRATANTE: 

a) cumprir as obrigações previstas no presente termo de contrato; 

b) enviar a contratada, o cardápio com as especificações dos lanches, dentro de prazo que a 

contratada possa atender; 

c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos no 

Contrato, mediante apresentação de nota fiscal fatura; 

d) fiscalizar a execução do Contrato e subsidiar a CONTRATADA com informações 

necessárias ao fiel e integral cumprimento do contrato; 

e) notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

f) efetuar o acompanhamento e a fiscalização da despesa conforme o caso; 

g) efetuar a publicação resumida do contrato em órgão oficial do Município;  

h) comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

i) aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

j) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

l) responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

m) a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

n) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

a) cumprir fielmente o disposto no presente instrumento, obedecendo ao objeto e às disposições 

legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade; 

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitações; 

C) fornecer os lanches e demais gêneros alimentícios conforme as especificações constantes em 

planilha, bem como no cardápio a ser entregue ao contratado; 

d) os produtos deverão ter a fabricação no dia (caso dos pães, salgados diversos, pães 

recheados, folhados), embalados em material apropriado que permita o transporte e distribuição 

com segurança e higiene, os bolos e pão de forma também deverão estar em fabricação recente, 

com validade em vigor, e os demais produtos obedecerão ao mesmo critério, com qualidade e 

validade; 

e) protocolar junto ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Vassouras, mensalmente, as 

notas fiscais constando os produtos fornecidos, valor unitário e valor total. 

f) o horário da entrega obedecerá ao seguinte critério: Segundas e Quintas-feiras às 14:00 hs; 

podendo a critério da Secretaria Administrativa da Câmara solicitar que seja feita a entrega em 

outros horários, cuja solicitação deverá ser feita com antecedência; 

g) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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h) comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

i) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

j) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

l) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual e Municipal; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

m) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não ha exigência de garantia contratual para execução do objeto deste termo de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE, como por 

exemplo: 

 Não responder às notificações no prazo determinado pela Administração 

Pública; 

 Não apresentar documentação exigida, no prazo requerido, da 

CONTRATADA, para cumprir os trâmites administrativos do contrato; 

 Transmitir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 

contratação; descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo 

de Referência ou no Contrato; 

 Agir de maneira ou com recursos antiéticos dolosamente, buscando obter 

vantagens administrativas e/ou financeiras na execução do contrato; 

 

b)  MULTA, nos seguintes termos: 

 

 Multa de 2,5% (dois e meio por cento), calculada sobre o valor do 

contrato, no caso de a CONTRATADA acumular 04 (quatro) 

penalidades de Advertência durante a execução do contrato; 

 A contagem das advertências será zerada a cada acúmulo de 04 (quatro) 

advertências procedendo para aplicação de multa; 

 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, por 

INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO com rescisão unilateral do 

contrato; 

 Multa de 2,5% (dois e meio por cento), sobre o valor do contrato, por 

INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO com rescisão unilateral do 

contrato; 

 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si; 

c)    IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 

causados. 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 

observado o princípio da proporcionalidade (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente 

ou, no caso das multas, cumulativamente com outras, sem prejuízo de outras medidas cabíveis na 

Lei nº 14.133/2021. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei 14.133/2021. 

10.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Câmara Municipal; 

10.6. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1   O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

12.1.2.   O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.3.   A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.2.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou, antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1.   Nesta hipótese aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�9
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12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas; 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal no exercício de 2023, na seguinte dotação: 

04.122.0002.2.003.3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Vassouras-RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Câmara Municipal, em 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Presidente - José Maria Vaz Capute 

Câmara Municipal de Vassouras 

Contratante 

 

 

 

Carla Andreia da Silva Montela 

Dorabela Padaria, Lanchonete e Restaurante Ltda - ME 

Contratado 
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